
Câmara Municipal Sertão Santana 
Estado do Rio Grande do Sul 

                “Povo que tem parlamento é um povo soberano”. 

Doe órgãos, doe sangue: Salve Vidas! 
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ATA Nº 170, DA QUARTA SESSÃO LEGISTIVA DA QUARTA 
LEGISLATURA, EM  QUATRO DE NOVEMBRO DE DOIS MIL E OITO. 
Aos quatro dias do mês de novembro de dois mil e oito, com início às 
dezenove horas e quinze minutos, tendo como local a Sala das Sessões, 
reuniu-se a Câmara Municipal de Sertão Santana em Sessão Ordinária. 
Havendo quorum legal, o Senhor Presidente Delmar Guscke solicitou a 
leitura dos Vereadores presentes. Constatou-se a presença dos 
seguintes Vereadores: Lélia Elivone Papke de Oliveira Sander, Sergio 
Teifke, Maria Kozyeniewski de Medeiros, Delmar Guscke, Roberson 
Jean Cardoso, Irio Miguel Stein, Darci Renato Ladwig e Adair Antonio 
Bujes. Em seguida o Presidente realizou a leitura do trecho bíblico. Logo 
o Presidente convidou o suplente de Vereador Paulo Nei August a 
apresentar o Diploma de Vereador e proceder à entrega da declaração 
de bens. Logo o convidou, em conformidade com o Regimento Interno, a 
apresentar o juramento de posse. Prestado o compromisso, o Presidente 
o convidou a assinar o Termo de Posse e o Livro de presenças, e, em 
seguida assento na Casa Legislativa. Em seqüência o Presidente 
solicitou à Secretária Lélia Sander que realizasse a leitura da Ata da 
Sessão anterior e dos expedientes encaminhados à Mesa Diretora. A 
secretária fez a leitura da Ata nº 169, a qual foi aprovada por 
unanimidade dos presentes. À Mesa foi encaminhado: Ofício Circular 
DG nº 32/2008 do Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Sul 
(protocolo nº 429/08); Ofício Nº 238/2008 e Projeto de Lei nº 1.088, de 
31 de outubro de 2008 (protocolo nº 427/2008). Logo o Presidente 
verificou não haver inscrição no grande expediente. Em seqüência o 
Presidente Delmar Guscke verificou as comunicações, estando inscrito 
o Vereador Sergio Teifke, que expressou o drama vivido por todos no 
final de semana que passou, que foi o acidente seguido óbito do jovem 
Daniel Rzytki, pedindo moção da Câmara. O Vereador Irio Stein frisou 
que se fizesse constar que ele foi Vereador Mirim de Sertão Santana, 
justificando não ter ido ao enterro devido ter ido socorrer o Sr. Pedro 
Gimenez que se envolveu em acidente, retornando somente à noite. O 
Presidente verificou ainda a inscrição da Vereadora Maria de Medeiros 
nas comunicações, a qual falou da quarta plenária nacional de 
trabalhadoras rurais que participará em Brasília, de dez a quatorze de 
novembro, frisando que virá justificativa do presidente da FETAG na 
segunda-feira explicando sua participação no evento como 
representante. Continuando o Presidente verificou não haver inscritos 
nas explicações pessoais. Nada mais havendo a tratar, às dezenove 
horas e trinta e um minutos, o Presidente encerrou a presente Sessão 
marcando a próxima sessão ordinária para dia e horário regimentais. 


